
Atualizado em:
10/10/2024

PROCEDIMENTO PARA APURAÇÃO E CONCILIAÇÃO DO
SUPERÁVIT FINANCEIRO



  

PRESIDENTE 

Desembargador Raduan Miguel Filho 

 

JUIZ SECRETÁRIO GERAL 

Rinaldo Forti da Silva 

 

SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

Alberto Ney Vieira Silva 

 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E CONTABILIDADE 

Fredson Luiz Carvalho Mendes 

 

DIRETOR DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

Fabiano Altino de Sousa 

 

EQUIPE TÉCNICA 

Carlos Eduardo Dias de Almeida 

Diógenes Ferrosil 

Iosníquisson Alex Braga de Sá Costa 

Lanna Fabianny Silva Araújo 

Michelle Duarte Cerqueira Pacheco 

Priscila Tavares Neckel 

Willian Fernando Eidans Farias 

 

 

 

 

 

INFORMAÇÕES – Divisão de Contabilidade (Dicont)  

Fone: (69) 3309-6324  

Correio Eletrônico: dicont@tjro.jus.br 

Página Eletrônica: https://www.tjro.jus.br/resp-transp-info-contabeis 

  

mailto:dicont@tjro.jus.br
https://www.tjro.jus.br/resp-transp-info-contabeis


 
 

 
2 

 

 

SUMÁRIO 

 

1. INTRODUÇÃO ................................................................................................................................................. 3 

2. QUANDO O LANÇAMENTO CONTÁBIL OCORRE: ............................................................................................. 3 

3. ANO CORRENTE:............................................................................................................................................. 4 

4. CONFERÊNCIA COM O SIGEF .......................................................................................................................... 5 

5. DO LANÇAMENTO DO SUPERÁVIT COMPROMETIDO E DISPONÍVEL ............................................................... 5 

6. DO AJUSTE DO IDENTIFICADOR DO EXERCÍCIO ............................................................................................... 7 

7. REGULARIZAÇÃO DE SALDO ........................................................................................................................... 8 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 
 

 
3 

 

 

 

1. INTRODUÇÃO 
 

O presente Roteiro Contábil tem como objetivo apresentar os procedimentos contábeis a 

serem observados no Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal (SIGEF), relacionados à 

apuração, conciliação e análise do Superávit Financeiro, organizados por domicílio bancário na 

Unidade Gestora (UG) do Fundo de Informatização, Edificação e Aperfeiçoamento dos Serviços 

Judiciários (FUJU), em conformidade com a Nota Técnica de Procedimento Contábil nº 

001/2024/Coges/Gab. 

O conceito de Superávit Financeiro consta no art. 43, § 2º na Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1964, que estatui normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle dos 

orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, in verbis: 

§ 2º Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro 

e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais 

transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas. 

Desse modo, o Superávit Financeiro serve como um indicador da saúde financeira, 

demonstrando os recursos excedentes que podem ser utilizados para investimentos, políticas 

públicas, manutenção de serviços essenciais à população e à redução de dívidas ou como reserva 

para os exercícios seguintes. 

 

 

2. MOMENTO DO LANÇAMENTO CONTÁBIL DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 

O lançamento contábil do Superávit Financeiro deve ser realizado durante o ano corrente, 

logo após a publicação oficial do Balanço Patrimonial no Diário da Justiça. Essa etapa, geralmente 

agendada para o mês de fevereiro do ano da publicação do balanço, está condicionada à 

disponibilização das demonstrações contábeis pela Contabilidade Geral do Estado. 

Tal cronograma é definido anualmente no Decreto de Encerramento de Exercício, que 

estabelece os procedimentos e prazos para a conclusão do ciclo contábil. 

 

 

 

 

 

 

 

https://contabilidade.ro.gov.br/wp-content/uploads/2024/05/SEI_0047439539_Nota_Tecnica_1.pdf
https://contabilidade.ro.gov.br/wp-content/uploads/2024/05/SEI_0047439539_Nota_Tecnica_1.pdf
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3. LANÇAMENTO CONTÁBIL 
 

Com base na Nota Técnica de Procedimento Contábil nº 001/2024/Coges/Gab, sobre o 

tratamento contábil relativo à apuração e conciliação do Superávit Financeiro, deve-se realizar o 

procedimento abaixo: 

 

3.1. DO LANÇAMENTO DO SUPERÁVIT APURADO 

 

Unidade responsável: Coordenadoria de Modernização Institucional (GGOV/CMI) 

Transação SIGEF: Nota Lançamento 

Evento: 540910 – Registro do Superávit Financeiro Apurado 

 

Elaborar uma Nota de Lançamento (NL) com o detalhamento dos valores do Superávit, 

discriminando as fontes de origem. A conta contábil 8.2.3.4.0.00.00.00 será creditada com o valor 

total do Superávit apurado. 

⤷ Exemplo de lançamento (Dados: Sigef/2024): 

 

 

 

 

 

https://contabilidade.ro.gov.br/wp-content/uploads/2024/05/SEI_0047439539_Nota_Tecnica_1.pdf
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3.2. CONFERÊNCIA COM O SIGEF 

 

Simultaneamente ao item anterior, é fundamental realizar a conciliação dos saldos 

registrados com os saldos contabilizados no sistema SIGEF, especificamente nas contas 

8.2.1.1.1.XX.XX.XX. Essa conciliação visa garantir a consistência e a correspondência entre os 

dados de ambas as fontes, assegurando a integridade das informações contábeis. 

 

 

3.3. DO LANÇAMENTO DO SUPERÁVIT COMPROMETIDO E DISPONÍVEL 

 

Após a apuração do saldo total, os recursos financeiros serão segregados em duas 

categorias: Comprometidos e Disponíveis. 

Os recursos comprometidos correspondem aos valores já empenhados pela entidade, ou 

seja, aqueles destinados a cobrir obrigações assumidas, mas ainda não pagas. Por outro lado, os 

recursos Disponíveis representam o montante que a entidade pode utilizar livremente, após deduzir 

os valores comprometidos. 

Para garantir a precisão das informações, é fundamental a conciliação entre o Demonstrativo 

do Superávit/Déficit Financeiro do DiverPort e o Quadro correspondente do Balanço Patrimonial da 

Unidade Gestora. Para isso, o usuário deverá acessar o Portal da Contabilidade de Rondônia e 

elencar os domicílios bancários obtidos no relatório do DEMONSTRATIVO DO 

SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO DO DIVERPORT POR FONTE COMPLETA E DOMICÍLIO 

BANCÁRIO. 

 

https://servicos.contabilidade.ro.gov.br/portal#page=a1632
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Quando uma fonte não possuir domicílio bancário definido, o valor correspondente deverá 

ser deduzido do maior saldo disponível no relatório. Na planilha abaixo, gerada a partir do relatório 

mencionado no parágrafo anterior, observa-se que a linha 15 apresenta um saldo negativo de R$ 

28.180,99 na fonte 1759008001, que não possui domicílio bancário especificado. Nesse caso, esse 

valor deve ser somado ao maior saldo disponível na mesma fonte, identificado na linha 17, no valor 

de R$ 73.945.205,05, resultando em um total de R$ 73.917.024,06 (-R$ 28.180,99 + 

73.945.205,05). 

Com relação ao exemplo acima, observe que o valor de 28.180,99 é negativo. No entanto, 

independentemente do sinal, esse valor, que não possui domicílio bancário, deve ser sempre 

somado ao maior valor disponível em outro domicílio bancário. 

 

 

3.4. Registro do Superávit Financeiro Comprometido 

 

Unidade responsável: Coordenadoria de Modernização Institucional (GGOV/CMI) 

Transação SIGEF: Nota Lançamento 

Evento: 540912 - Registro do Superávit Financeiro Comprometido 

Nota: Este item provavelmente não será utilizado no TJRO, sendo aplicável apenas em 

momentos muito específicos, como no caso do RPPS. 

 

3.5. Registro do Superávit Financeiro Disponível 

 

Unidade responsável: Coordenadoria de Modernização Institucional (GGOV/CMI) 

Transação SIGEF: Nota Lançamento 

Evento: 540911 - Registro do Superávit Financeiro Disponível 

⤷ Exemplo de lançamento (Dados: Sigef/2024) 
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4. DO AJUSTE DO IDENTIFICADOR DO EXERCÍCIO 
 

Unidade responsável: Coordenadoria de Modernização Institucional (GGOV/CMI) 

Transação SIGEF: Nota Lançamento 

Evento 540921 E - Ajuste de Identificador de Exercício 1 - Unidade Gestora (Linha 1) 

Evento 540922 - Ajuste de Identificador de Exercício 2 - Unidade Gestora (Linha 2) 

 

Esse procedimento irá proporcionar a alteração do código de exercício anterior para o atual. 

 

⤷ Exemplo de lançamento (Dados: Sigef/2024) 
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Nota: Antes de realizar a Nota de Lançamento (NL) de ajuste de identificador do exercício, 

é fundamental que a unidade verifique previamente se há saldo disponível nas respectivas contas. 

Caso contrário, será necessário solicitar à Divisão Financeira (DIF) a recomposição do saldo na 

conta correspondente, conforme indicado no item 5. 

 

 

5. REGULARIZAÇÃO DE SALDO 
 

Pode acontecer que, entre a data de publicação do Balanço Patrimonial e o lançamento do 

ajuste, ocorra movimentação na conta. Se isso acontecer e não houver saldo suficiente, a DIF 

deverá repor o saldo na conta 72192000000 por meio de PP (tipo extra orçamentário, mas com 

fonte orçamentária), sem controle de credor, utilizando a Conta D e o Evento 700051. 

Para uma melhor compreensão do procedimento abaixo, pode-se consultar o vídeo 

disponível no link: Clique aqui. 

⤷ Exemplo de lançamento (Dados: Sigef/2024) 

 

 

https://drive.google.com/file/d/1MlSgns62-_w36h52hztq1zwH4H_spbSF/view?usp=sharing


 
 

 
9 

 

 

 

 

Após a realização da regularização, o saldo retorna à conta corrente de origem. 

 

⤷ Exemplo de lançamento (Dados: Sigef/2024) 
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